INDICAÇÃO Nº 
1417
, DE 2006

Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, visando ao estabelecimento do convênio IAMSPE/Santa Casa, no município de Descalvado.

Justificativa

A Santa Casa do município de Descalvado fez, no ano de 2005, um pedido de credenciamento junto ao Iamspe para atender os servidores públicos estaduais daquela cidade.

O referido credenciamento seria de grande valia para os usuários do Instituto, residentes em Descalvado e região.

Demonstrada a necessidade, a conveniência, a oportunidade e a relevância do estabelecimento de um convênio  entre o IAMSPE e a Santa Casa de Descalvado, esperamos que nossa reivindicação obtenha sucesso junto ao poder público.

Sala das Sessões, em

Deputado Palmiro Mennucci - PPS
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